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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

MENSAGEM N° 076 , DE 4 DE MAIO DE 200<).

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa egrégia Assembléia
Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65. da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei
que '"Altera dispositivos da Lei n° 1558, de 26 de dezembro de 2005".

Senhores Deputados, são demandas de alto significado para o desenvolvimento do Estado de
Rondônia, na medida em que se contemplam setores de elevada participação na formação do produto
interno bruto, cujo incremento produtivo se faz necessário para a geração de emprego e renda e a
conseqüente elevação da qualidade de vida da população.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e. conseqüentemente,
com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei. requerendo, nos termos do artigo 41, da
Constituição do Estado, seja adotado o Regime de Urgência, previsto no artigo 232 e seguintes, do
Regimento Interno da Assembléia Legislativa, aprovado pela Resolução n° 32, de 21 de agosto de
1990, antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e consideração.

IVO NARCISO CA&SÒl
Governador/



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI DE 4 DE MAIO DE 2009.

Altera dispositivos da Lei n° 1558. de 26 de
dezembro de 2005.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. Io Ficam acrescentados os artigos 2°-A a 2°-D, à Lei n° 1558, de 26 de dezembro de 2005,
que criou incentivo tributário a estabelecimentos industriais localizados no estado de Rondônia, com a
seguinte redação:

í_ "Art. 2°-A As contribuições previstas nas alíneas "a", "b" e"c" do inciso III do artigo 2o serão
recolhidas na forma e no prazo estabelecidos em regulamento.

Art. 2°-B Os valores relativos às contribuições apurados, para efeito de atualização monetária,
serão convertidos em quantidade de Unidades Padrão Fiscal do Estado de Rondônia - UPF/RO, nadata
do vencimento da contribuição, fazendo-se a reconversão em moeda corrente pelo valor daquele
indexador na data do efetivo pagamento.

Art. 2°-C O débito relativo à contribuição não pago até o dia fixado pela legislação, após
atualizado monetariamente nos termos do artigo 2°-B, será acrescido de juros de mora, não
capitalizáveis, de 1% (hum por cento) ao mês ou fração.

Parágrafo único. Os juros previstos neste artigo serão contados a partir da data em que expirar o
prazo de pagamento.

Art. 2°-D O débito relativo à contribuição, quando não recolhido no prazo fixado pela legislação,
Lfica sujeito à multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, limitada a 20%

(vinte por cento), sobre o valor da contribuição atualizado monetariamente."

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



MENSAGEM N° 126/2009.
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ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para os fins
constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 540/2009, que "Acrescenta
dispositivos à Lei n° 1.558, de 26 de dezembro de 2005, que cria incentivo
tributário a estabelecimentos industriais localizados no Estado de Rondônia."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 30 de junho de 2009.

Deputado NEODI CARLO
Presidente - AlLE/

SCO DE OLIVEIRA



ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

AUTOGRAFO DE LEI N° 540/2009

Acrescenta dispositivos à Lei n°
1.558, de 26 de dezembro de 2005,
que cria incentivo tributário a estabe
lecimentos industriais localizados no

Estado de Rondônia.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Ficam acrescentados os artigos 2°-A a 2°-D à Lei n° 1.558, de 26 de dezem
bro de 2005, que criou incentivo tributário a estabelecimentos industriais localizados no
estado de Rondônia, com a seguinte redação:

"Art. 2°-A. As contribuições previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do inciso III do
artigo 2o serão recolhidas na forma e no prazo estabelecidos em regulamento.

Art. 2°-B. Os valores relativos às contribuições apurados, para efeito de atualização
monetária, serão convertidos em quantidade de Unidades Padrão Fiscal do Estado de Ron
dônia - UPF/RO, na data do vencimento da contribuição, fazendo-se a reconversão em
moeda corrente pelo valor daquele indexador na data do efetivo pagamento.

Art. 2°-C. O débito relativo à contribuição não pago até o dia fixado pela legisla
ção, após atualizado monetariamente nos termos do artigo 2°-B, será acrescido de juros de
mora, não capitalizáveis, de 1% (um por cento) ao mês ou fração.

Parágrafo único. Os juros previstos neste artigo serão contados a partir da data em
que expirar o prazo de pagamento.

Art. 2°-D. O débito relativo à contribuição, quando não recolhido no prazo fixado
pela legislação, fica sujeito à multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento)
ao dia, limitada a 20% (vinte por cento), sobre o valor da contribuição atualizado moneta
riamente.".

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 30 de junho de 2009.

Deputado NEODI CARLOS FRp^CISCO DE OLIVEIRA
Presidente - ALE/RO


